
PROGRAMAÇÃO PROGRAMAÇÃO

08:00 Credenciamento

08:30 ABERTURA

Desembargadora Ivete Caldas Silva Freitas Muniz
Presidente do Colégio dos Juizados
Especiais do TJBa

LEITURA DAS PROPOSTAS DE ENUNCIADOS

E FORMAÇÃO DOS GRUPOS DE DISCUSSÕES

12:30 ALMOÇO

VOTAÇÃO E APROVAÇÃO DAS

17:00 ENCERRAMENTO

- manhã - - tarde -

Juiz Pablo Stolze Gagliano
Titular da 1ª VSJE de Simões Filho

REFLEXÕES SOBRE AS CAUSAS EXCLUDENTES

DE RESPONSABILIDADE CIVIL:

14:00

Juiz Paulo Alberto Nunes Chenaud
Coordenador dos Juizados Especiais do TJBa

ASPECTOS PRÁTICOS

10:00 INTERVALO

10:15

PLENÁRIA

PROPOSTAS DE ENUNCIADOS

O Colégio de Magistrados, Órgão colegiado integrante da estrutura do Sistema dos Juizados Especiais do 

Estado, com a finalidade de congregar seus juízes, de modo a fomentar a discussão dos problemas 

frequentes e inerentes à atividade judicante dos Juizados, em busca de soluções que assegurem a 

observância dos princípios estabelecidos na Lei 9099/95 e a melhoria dos serviços prestados.

O Colégio é coordenado por uma Mesa Diretora composta por um membro do Conselho Superior dos 

Juizados Especiais e por três magistrados eleitos por seus pares, pelo período de um ano, podendo ser 

reconduzido por mais um período.

Composição da Mesa Diretora

 Desembargadora Ivete Caldas Silva Freitas Muniz - Presidente

 Juíza Fabiana Andrea de Almeida Oliveira Pellegrino

 Juiz Marcelo Silva Britto

 Juiz Rosalvo Augusto Vieira da Silva

Em ata da reunião da Mesa Diretora, realizada em 11 de março de 2019, publicada na edição ddo DJE de  27 

de março de 2019, definiu que as inscrições para participação do encontro serão realizadas até o dia 25 de 

abril de 2019. Quanto às propostas de enunciados, ficou estabelecido que o prazo para a apresentação das 

propostas segue até dia 08 de abril de 2019.

O juízo de admissibilidade será feito pela mesa diretora; 

A publicação das propostas de enunciados que atenderam aos requisitos prévios ocorrerá no dia 

15/04/2019; 

Não serão aceitas propostas de enunciados que se assemelhem ou se contraponham aos já consolidados 

pelo FONAJE e Turma de Uniformização da Bahia, tampouco as que restrinjam o livre convencimento do 

Magistrado no exame da prova. 

Quanto às regras do processo de votação, ficou estabelecido que: 

 A proposta previamente apresentada somente poderá sofrer alteração no curso da discussão e 

votação, apenas quanto à sua redação e não quanto ao seu conteúdo; 

 Na discussão de cada proposta, poderá um Magistrado fazer a sua defesa, por três minutos, e outro 

poderá se insurgir, pelo mesmo prazo;

 Para aprovação de proposta de enunciado será exigido o quórum qualificado de 2/3 dos Magistrados 

presentes no momento da votação; 

 Para proposta de alteração ou cancelamento de enunciado anteriormente aprovado, será exigido o 

mesmo quórum do item anterior.

09:00 PALESTRA

O COLÉGIO
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